
O DIREITO A SAÚDE E OS
MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO

 

B o l e t i m  I n f o r m a t i v o  -  n º  2 1  -  2 6 / 0 7 / 2 0 2 1

1

Notícias da DPES - 1

C O N T E Ú D O

Jurisprudência STJ-4

Jurisprudência do TJES- 5

Legislação-6

Jurisprudência do STF-3

Atualidades Jurídicas-7

Entendendo o Direito-9

E N D E R E Ç O :  
E d i f í c i o  J o ã o  X X I I I  -  R .  P e d r o
P a l á c i o s ,  6 0 ,  S a l a  1 0 5 ,
C i d a d e  A l t a ,  V i t ó r i a  -  E S ,
2 9 0 1 5 - 1 6 0
E - m a i l :
e s c o l a @ d e f e n s o r i a . e s . d e f . b r
C a n a l  n o  Y O U T U B E :
E D E P E S  -  E s c o l a  d a  D P E E S

I N T E G R A N T E S
D e f e n s o r  P ú b l i c o / D i r e t o r
 d a  E D E P E S :
R a p h a e l  M a i a  R a n g e l
D e f e n s o r a  P ú b l i c a :
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S a b r i n a  L o z e r  M a r i n

Reconhecido como um direito
universal pela Constituição, o
direito a saúde deve ser
assegurado a todos devendo
o poder público fornecer
tratamentos adequados.
Nesse sentido o STJ
determinou que o governo
complete valor de "fármaco
mais caro do mundo" a
paciente. 

O medicamento de nome
Zolgesma, orçado em cerca de
12 milhões de reais precisou
ser administrado com
urgência a um bebê que sofre
de AME, uma doença rara,
progressiva e potencialmente
fatal.  

https://www.youtube.com/channel/UCdqM1zvOYy55VDfoNuaG8RA
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E N D E R E Ç O :  
E d i f í c i o  J o ã o  X X I I I  -  R .  P e d r o
P a l á c i o s ,  6 0 ,  S a l a  1 0 5 ,
C i d a d e  A l t a ,  V i t ó r i a  -  E S ,
2 9 0 1 5 - 1 6 0
E - m a i l :
e s c o l a @ d e f e n s o r i a . e s . d e f . b r
C a n a l  n o  Y O U T U B E :
E D E P E S  -  E s c o l a  d a  D P E E S

I N T E G R A N T E S
D e f e n s o r  P ú b l i c o / D i r e t o r
 d a  E D E P E S :
R a p h a e l  M a i a  R a n g e l
D e f e n s o r a  P ú b l i c a :
S a m a n t h a  N e g r i s  d e  S o u z a  
D e f e n s o r  P ú b l i c o :
V i t o r  V a l d i r  R a m a l h o  S o a r e s
S e r v i d o r a  d e  a p o i o :  
S a b r i n a  L o z e r  M a r i n

Com o argumento de que tal medicamento é de
grande eficácia para o bloqueio do avanço da doença,
o STJ em caráter de urgência, entendendo que "é
sobre o Estado que recairá a obrigação constitucional
de prestar o tão almejado fármaco" determinou que o
governo complete o valor a ser pago pelo
medicamento. 

A respeito do direito a saúde no último dia
07/07/2021, A Defensoria Pública do Estado do Espírito
Santo (DPES) conseguiu garantir na justiça o
fornecimento de tratamento médico à uma criança,
portadora de dermatite atópica grave de difícil
controle.Para evitar a piora da doença, a criança,
precisava fazer uso urgente de um medicamento de
alto custo, orçado em dez mil reais.

Compreendendo a gravidade da doença, foi
determinado que o Estado do Espírito Santo e o
Município de Vila Velha assegurassem o fornecimento
do medicamento solicitado de forma imediata.

https://www.youtube.com/channel/UCdqM1zvOYy55VDfoNuaG8RA
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Jurisprudência STF

A  D e f e n s o r i a  P ú b l i c a  d e  S ã o  P a u l o  i m p e t r o u  H a b e a s
C o r p u s  n o  S u p r e m o  e m  f a v o r  d e  u m a  m u l h e r  d e  2 1  a n o s ,
g r á v i d a ,  l a c t a n t e  e  m ã e  d e  o u t r o s  t r ê s  f i l h o s ,  p r e s a  p o r
a s s o c i a ç ã o  a o  t r á f i c o  d e  d r o g a s .

E n t e n d a  o  c a s o :  a  r é  f o i  c o n d e n a d a  a  c u m p r i r
i n i c i a l m e n t e  c i n c o  a n o s  d e  p r i s ã o  e m  r e g i m e  f e c h a d o ,
p o r  t r á f i c o  d e  d r o g a s ,  t e n d o  r e s p o n d i d o  a o  p r o c e s s o  e m
l i b e r d a d e  d e s d e  2 0 1 8 ,  s e m  t e r  c o m e t i d o  d e s d e  e n t ã o
n e n h u m  o u t r o  c r i m e .  A p ó s  a p e l a ç ã o  d o  M i n i s t é r i o
P ú b l i c o ,  f o i  c o n d e n a d a  a  m a i s  t r ê s  a n o s ,  p o r  a s s o c i a ç ã o
a o  t r á f i c o  s e n d o  p r e s a  n o  i n í c i o  d e s t e  m ê s .  N o  S T J ,  a
l i m i n a r  p l e i t e a d a  e m  H C  f o i  i n d e f e r i d a .  

S e g u n d o  a  D e f e n s o r a ,  a u t o r a  d o  H C  6 7 9 . 3 4 4 ,  t a l  p r i s ã o
" d e s c o n s i d e r a  a  R e c o m e n d a ç ã o  6 2 / 2 0  d o  C o n s e l h o
N a c i o n a l  d e  J u s t i ç a  n a  m e d i d a  e m  q u e  o r i e n t a  e v i t a r
p r i s õ e s  p a r a  c r i m e s  p r a t i c a d o  s e m  v i o l ê n c i a  o u  g r a v e
a m e a ç a  c o n s i d e r a n d o  o  a l t o  í n d i c e  d e  p r o l i f e r a ç ã o  d o
C o v i d - 1 9  d e n t r o  d o  s i s t e m a  c a r c e r á r i o " .

D e s s a  f o r m a ,  p o r  e s t a r  g e s t a n t e ,  e  s e  e n c o n t r a r  p r e s a
e m  c á r c e r e  l o t a d o ,  c o r r e n d o  r i s c o  d e  i n f e c ç ã o  p e l a
C o v i d - 1 9  e  d e  n ã o  s o b r e v i v e r ,  d e f e n d e - s e  q u e  g e s t a n t e
d e v e  c u m p r i r  p e n a  e m  l i b e r d a d e .  

A  g e s t a n t e  a i n d a  a g u a r d a  u m a  r e s p o s t a  d o  S u p r e m o
T r i b u n a l  F e d e r a l .  

HC DA DEFENSORIA NO STF QUESTIONA PRISÃO DE
GRÁVIDA, LACTANTE E MÃE DE 3 CRIANÇAS
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Jurisprudência STJ

STJ DEFINE NOVAS DIRETRIZES SOBRE
RECONHECIMENTO POR FOTOGRAFIA

 
 No dia 22/06/2021 a 6ª Turma do STJ definiu novas diretrizes

sobre o reconhecimento por fotografia. 

Segundo decisão proferida pelo Ministro Sebastião Reis Júnior,
firmou-se o entendimento de que "o reconhecimento do
suspeito por simples exibição de fotografia(s) ao reconhecedor,
a par de dever seguir o mesmo procedimento do
reconhecimento pessoal, há de ser visto como etapa
antecedente a eventual reconhecimento pessoal e, portanto,
não pode servir como prova em ação penal, ainda que
confirmado em juízo ".

Segundo o relator, "o reconhecimento de pessoas deve,
observar o procedimento previsto no art. 226 do Código de
Processo Penal, cujas formalidades constituem garantia mínima
para quem se vê na condição de suspeito da prática de um
crime, não se tratando, como se tem compreendido, de "mera
recomendação" do legislador".

Dessa forma, a inobservância de tal procedimento enseja a
nulidade da prova, como no presente caso. 

(RHC 142.773/PB, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA
TURMA, julgado em 22/06/2021, DJe 28/06/2021)
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Em julgamento realizado no dia 08/02/2021 a 4ª Câmara
Cível julgou a apelação cível de nº 035150276984 tratando
sobre outorga de escritura pública. 

Segundo o relator Manoel Alves Rabelo compete ao
promissário-vendedor a obrigação de outorgar a escritura
pública definitiva do imóvel em favor dos promitente-
comprador, após o pagamento do respectivo preço.

Dessa forma, em contrato de compra e venda de imóvel o
promissário comprador se vincula a uma obrigação de dar,
caracterizada pelo pagamento de valores, ao passo que o
promissário vendedor se vincula a uma obrigação de fazer,
constituída pela outorga da escritura de compra e venda,
no momento da quitação.

(TJES, Classe: Apelação Cível, 035150276984, Relator:
MANOEL ALVES RABELO, Órgão julgador: QUARTA CÂMARA
CÍVEL, Data de Julgamento: 08/02/2021, Data da Publicação
no Diário: 22/02/2021).

Jurisprudência do TJES

OBRIGATÓRIEDADE UTORGAR A ESCRITURA
PÚBLICA PELO PROMISSÁRIO-VENDEDOR 
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 GOVERNADOR SANCIONA LEI DO REFIS PARA
EMPRESAS CAPIXABAS

 
No dia 14/07/2021 o governador do Estado, Renato Casagrande sancionou a Lei nº
11.331, instituindo o Programa de Parcelamento de Débitos Fiscais e revogando o
art. 14 da Lei nº 10.628 , de 09 de março de 2017.

Tendo consciência que a economia mundial, brasileira e capixaba ainda sofrem
com os efeitos da pandemia, a lei prevê que e as dívidas das empresas com ICMS
possam ser pagas em até 60 parcelas mensais e sucessivas e com redução de até
100% das multas.

Importante destacar os incisos I e II do §3º do art. 2º o qual determina que:

§ 3º Para fins de parcelamento:
I - não será admitida parcela mensal inferior a 200 (duzentos) Valores de
Referência do Tesouro Estadual - VRTEs, ressalvado o disposto no inciso II;
II - admitir-se-á parcela com valor mínimo de 50 (cinquenta) VRTEs, nas hipóteses
de débito fiscal:
a) cujo montante seja igual ou inferior a 2.000 (dois mil) VRTEs; ou
b) devido por estabelecimento optante pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, constante do sistema
informatizado administrado pela Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ;

Segundo o Governador:
“Mais que um programa de refinanciamento de dívidas, o Refis é uma
oportunidade que os empresários têm para se reorganizar, já que ele permite a
redução de juros e multas em até 100% do valor do débito.

As empresas com dívidas de ICMS já poderão começar a solicitar o parcelamento,
devendo os interessados, de acordo com o art.5º, requerer o parcelamento das
dívidas pela Agência Virtual, no site da Sefaz, ou fazer o envio pelo sistema e-
Docs, do Governo do Estado encaminhando os documentos para a agência da
Receita Estadual de sua circunscrição ou para o Protocolo Geral.
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N o  d i a  2 8  d e  m a i o ,  o  B r a s i l  r a t i f i c o u  a  C o n v e n ç ã o
I n t e r a m e r i c a n a  c o n t r a  o  R a c i s m o ,  a  D i s c r i m i n a ç ã o
R a c i a l  e  F o r m a s  C o r r e l a t a s  d e  I n t o l e r â n c i a ,  a m p l i a n d o
a s s i m  o  c h a m a d o  " d i r e i t o  a n t i d i s c r i m i n a t ó r i o ”  e s t a n d o
m a i s  p r ó x i m o  d a  c o n c r e t i z a ç ã o  d o  c o n t e ú d o  j u r í d i c o
d o  p r i n c í p i o  c o n s t i t u c i o n a l  d a  i g u a l d a d e .

U m  a r t i g o  p u b l i c a d o  n o  s i t e  J o t a  t r o u x e  a  d e f i n i ç ã o  d e
d i r e i t o  a n t i d i s c r i m i n a t ó r i o  f e i t a  p e l o  a u t o r  A d i l s o n
M o r e i r a  o  q u a l  o  d e s c r e v e  c o m o :  “ U m  c a m p o  j u r í d i c o
c o m p o s t o  p o r  u m a  s é r i e  d e  n o r m a s  q u e  p r e t e n d e m
r e d u z i r  o u  e l i m i n a r  d i s p a r i d a d e s  s i g n i f i c a t i v a s  e n t r e
g r u p o s ,  u m  d o s  o b j e t i v o s  c e n t r a i s  d o s  t e x t o s
c o n s t i t u c i o n a i s  d a s  s o c i e d a d e s  d e m o c r á t i c a s . "

P r e v i s t o  n o  t e x t o  d a  C o n v e n ç ã o ,  o  d i r e i t o
a n t i d i s c r i m i n a t ó r i o  s e  d i v i d e  e m :

-  D i s c r i m i n a ç ã o  d i r e t a :  p r á t i c a  i n t e n c i o n a l  e
c o n s c i e n t e  d e  a t o  b a s e a d o  e m  c r i t é r i o  i n j u s t i f i c á v e l
q u e  d i s c r i m i n a  d e t e r m i n a d o  g r u p o  o u  i n d i v í d u o  e  l h e
r e s u l t a  e m  a l g u m  p r e j u í z o  o u  d e s v a n t a g e m .

-  D i s c r i m i n a ç ã o  i n d i r e t a :  n ã o  i n t e n c i o n a l ,  m a s  q u e ,  i n
c o n c r e t o ,  o c a s i o n a  u m  i m p a c t o  d e s p r o p o r c i o n a l  s o b r e
d e t e r m i n a d o  g r u p o  v u l n e r á v e l .
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ATUALIDADES  JURÍD ICAS

TEORIA DO IMPACTO DESPROPORCIONAL E
PROTEÇÃO DE GRUPOS VULNERÁVEIS
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S o b r e  e s s e  t e m a ,  c o m  f o c o  n o  c o m b a t e  a
d i s c r i m i n a ç ã o  i n d i r e t a ,  a  t e o r i a  d o  i m p a c t o
d e s p r o p o r c i o n a l ,  v e m  g a n h a n d o  f o r ç a  n o  B r a s i l ,
s e n d o  m e n c i o n a d a  p e l o  r e l a t o r  d a  A D P F  2 9 1 ,  m i n .
L u í s  R o b e r t o  B a r r o s o  a o  d i z e r  q u e  o  a r t i g o  2 3 5  d o
C P M  a p e s a r  d e  s e r  a p l i c á v e l  a  a t o s  l i b i d i n o s o s
h o m o  o u  h e t e r o s s e x u a i s  " é ,  n a  p r á t i c a ,  e m p r e g a d o
d e  f o r m a  d i s c r i m i n a t ó r i a ,  p r o d u z i n d o  m a i o r
i m p a c t o  s o b r e  m i l i t a r e s  g a y s .  E s t a  é ,  p o r t a n t o ,
u m a  t í p i c a  h i p ó t e s e  d e  d i s c r i m i n a ç ã o  i n d i r e t a ,
r e l a c i o n a d a  à  t e o r i a  d o  i m p a c t o  d e s p r o p o r c i o n a l ,
o r i g i n á r i a  d a  j u r i s p r u d ê n c i a  n o r t e - a m e r i c a n a .  

T a l  t e o r i a  r e c o n h e c e  q u e  n o r m a s  n e u t r a s  p o d e m
g e r a r  e f e i t o s  p r á t i c o s  s i s t e m a t i c a m e n t e
p r e j u d i c i a i s  a  u m  d e t e r m i n a d o  g r u p o ,  s e n d o
m a n i f e s t a m e n t e  i n c o m p a t í v e i s  c o m  o  p r i n c í p i o  d a
i g u a l d a d e " .

A p e s a r  d e  r a t i f i c a d a ,  a  c o n v e n ç ã o  a i n d a  e s t á
p e n d e n t e  a  e d i ç ã o  d o  D e c r e t o  d e  p r o m u l g a ç ã o  p e l o
p r e s i d e n t e  d a  R e p ú b l i c a ,  p a r a  q u e  o  B r a s i l
i n c o r p o r e  e m  s u a  o r d e m  j u r í d i c a  o  q u a r t o  t r a t a d o
i n t e r n a c i o n a l  d e  d i r e i t o s  h u m a n o s  c o m  s t a t u s
e q u i v a l e n t e  a o  d e  e m e n d a  c o n s t i t u c i o n a l .
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ATUALIDADES  JURÍD ICAS
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EQUIPE EDEPES: Raphael Maia Rangel, Samantha Negris de Souza, Vitor Valdir
Ramalho Soares e Luanna Almei
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E n d e r e ç o :  
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ENTENDENDO O  D IRE ITO

STJ DEFINE NOVAS DIRETRIZES PARA
VALORAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO

CRIME DE ROUBO
 
 
 No dia 13/07/2021 a 5ª Turma do STJ definiu novas diretrizes

para valoração das circunstâncias do crime de roubo. Segundo a
decisão proferida pelo Ministro Ribeiro Dantas "é lícita a
valoração negativa das circunstâncias do crime de roubo
quando evidenciado o emprego de violência excessiva e
desproporcional, como a efetivação de golpes na cabeça da
vítima, além da presença de adolescente na empreitada
criminosa."

Não satisfeito com a decisão, a defesa impetrou agravo
regimental, expondo a tese de ilegalidade decorrente do
aumento da pena-base. Contudo, o recurso não foi reconhecido,
determinando a corte que "é lícita a valoração negativa das
circunstância do crime de roubo quando evidenciado o
emprego de violência excessiva e desproporcional ".

(AgRg no AREsp 1674076/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS,
QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2021, DJe 28/06/2021)


